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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 1516 de 10/12/2012) 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
Empresa: J. LEBRE REPRES. AGROPECUARIAS LTDA - ME 
Processo: 6561/2012 – Sec. M. de Serviços Publicos 
Objeto: Aquisição de lâminas 
Valor: R$ 1.562,75 
Fundamentação: Art.24, inciso II, da Lei 8666/93 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES 
     
Aprovo com ressalva a Prestação de Contas relativa a 
repasse financeiro, objeto do Termo de Convênio firmado 
entre o município de Paty do Alferes e Hospital Fundação 
Miguel Pereira, referente ao mês de outubro de 2012  de 
acordo com a documentação constante do procedimento 
administrativo nº6706/12, conforme parecer da ASSECI – 
Assessoria Especial de Controle Interno. 
 
Em, 10 de dezembro de 2012. 
 
Publique-se. 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

CONTRATO 149 / 2012 
  

O Município de Paty do Alferes, torna público que 
assinou contrato com a empresa N. CEZAR S. 
GOULART – ME , para o fornecimento de cestas 
básicas  para atender ao Programa de Controle de 
Tuberculose, no valor de R$ 13.228,00  (treze mil, 
duzentos e vinte e oito reais), no período de 12 (doze) 
meses.   

 
 Paty do Alferes, 06 de dezembro  de 2012. 

 
Rachid Elmor 

Prefeito Municipal 

DECRETO    N.º 3.654   DE  10  DE  DEZEMBRO  DE    2012. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO 

ALFERES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS QUE LHE CONFERE A LEI Nº 1.799 DE 

26 DE DEZEMBRO DE  2011. 
 
 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica  autorizada a abertura de Crédito  Adicional  Suplementar  por remanejamento, no orçamento vigente 
na  importância  de  R$ 1.435,40  ( Hum mil quatrocentos e trinta e cinco reais e quarenta centavos ). 
 
FONTE = 015    R$   1.435,40   ( Royalties )  
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.122.4005.2002 – Manutenção da Administração Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               454,40 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.30.015 – Material de Consumo R$               981,00 
 
Art. 2º - Os recursos para atenderem as presentes suplementações são oriundos das anulações parciais dos 
Programas  de Trabalho, conforme inciso III,  do artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.22.00.04.126.4006.2006 – Manutenção dos Serviços de Informática 
ELEMENTO DA DESPESA: 

4.4.90.52.015 – Equipamentos e Material Permanente R$               981,00 
 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.32.00.08.244.4042.2059 – Atendimento á População Carente 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.3.90.39.015 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$               454,40 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Paty  do Alferes,  10     de     dezembro          de 2012.  

 

PEDRO PAULO TORRES DE ANDRADE 
Secretário Municipal de Fazenda 

 
RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO     
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

NOME MAT. CARGO PERÍODO LEI Nº 

ANDERSON DE SOUZA SARPA 

SANTOS 

3135/04 CIRURGIÃO DENTISTA  05/12/2012 À 04/12/2014 LEI Nº 1822 DE 08/03/12 
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LEI  N.º  1892   DE 10  DE  DEZEMBRO DE  2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL 
ESPECIAL NO ORÇAMENTO VIGENTE NO FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE O VALOR DE R$ 46.400,00 (QUARENTA E SEIS MIL E 

QUATROCENTOS REAIS ). 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte, 
 

L E I : 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Especial no orçamento vigente na importância de R$ 46.400,00 (Quarenta e
seis mil e quatrocentos reais).  
 
FONTE = 035  R$  46.400,00  (Programa Farmácia Básica – PFB) 
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
20.29.00.10.303.4029.2184 – Programa Qualifar – SUS 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.035 – Material de Consumo R$  14.000,00            

3.3.90.39.035 - Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica R$  10.000,00 

4.4.90.52.035 - Equipamentos e Material Permanente R$  22.400,00 
 
Art. 2º - O recurso é oriundo do Programa Qualifar - SUS, instituído pelas
Portarias nº 1.214 e 1.215 de 17 de junho de 2012, para Estruturação da
Assistência Farmacêutica no Município de Paty do Alferes, em conformidade
com o inciso II, § 1º do Artigo 43, da Lei nº 4.320, de 17/03/64,
demonstrado abaixo: 
 
Parágrafo Único - Classificação da Receita 
 
1.7.2.1.33.10.00 – Piso de Atenção Básica Fixo – PAB Fixo 
1.7.2.1.33.10.14 – Programa Qualifar – SUS – Portarias 1.214 e 1.215 de
13/06/12......................R$  46.400,00 
 
Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado conforme art. 45 da Lei 4.320 de 
17/03/64 a abrir Crédito Adicional Suplementar ou Especial nos exercícios
subsequentes conforme a execução do Convênio/Contrato.  
 
Art. 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes, 10 de dezembro    de  2012.  
 

Rachid Elmôr 
Prefeito Municipal 

LEI  N.º 1893 DE  10   DE  DEZEMBRO   DE  2012. 
 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VIGENTE NO 

VALOR DE  R$ 19.581,53 ( DEZENOVE MIL, QUINHENTOS E 

OITENTA E UM REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) . 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, aprova e eu sanciono e promulgo a
seguinte, 
 

L E I : 
 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
Suplementar, por remanejamento, no orçamento vigente na importância de R$
19.581,53 ( Dezenove mil, quinhentos e oitenta e um reais e cinqüenta e três 
centavos ). 
 
FONTE = 000  R$ 19.581,53 ( Ordinários não Vinculados ) 
 
 

ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2001  – Manutenção da Unidade 
  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  R$  8.350,00 
3.1.91.13.000 – Contribuição Patronal R$    450,00 
3.3.90.14.000 – Diárias - Civil R$  2.500,00 
3.3.90.32.000 – Material de Distribuição Gratuita R$  4.000,00 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2055  – Manutenção de Veículos - Câmara Municipal 
  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$  1.200,00 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2056 – Manutenção do Almoxarifado da Sede - Câmara 
Municipal  
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$  3.081,53 
 
Art. 2º - O recurso para atender a presente suplementação é oriundo da
anulação parcial do Programa de Trabalho, conforme inciso III, do artigo 43, 
da Lei nº 4.320, de 17/03/64. 
 

PLENÁRIO DA CÂMARA 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.11.00.01.031.4065.2001 – Manutenção Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 

3.1.90.11.000 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil R$  8.800,00 
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ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 
 

PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2001 – Manutenção Unidade 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.08.000 – Outros Benefícios Assistenciais R$    500,00 

3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física R$  2.000,00 

3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$    250,00 

3.3.90.92.000 – Despesas de Exercícios Anteriores R$    791,50 

 
 PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2055  – Manutenção de Veículos - Câmara Municipal 
 
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.36.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  R$  1.797,00 
3.3.90.39.000 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica R$  3.787,63 
3.3.90.47.000 – Obrigações Tributárias e Contributivas R$    805,40 
 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
10.12.00.01.031.4065.2064 – Aquisição e Manutenção de Equipamentos de
Informática 
  
ELEMENTO DA DESPESA: 
3.3.90.30.000 – Material de Consumo R$    850,00          
 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.  
  

Paty do Alferes,  10  de dezembro  de  2012.  
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal  

P O R T A R I A    Nº 561/2012 - G.P. 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 
atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 746 de 23/05/2001, 
alterada pela Lei Municipal nº 1812 de 16/02/2012; 
 
CONSIDERANDO os motivos expostos no Requerimento para 
Revogação de RET – Regime Especial de Trabalho, encaminhado pela 
Secretaria de Educação, Esporte e Lazer; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º) – REVOGAR a gratificação concedida pelo exercício de função 
em “REGIME ESPECIAL DE TRABALHO – RET”, na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, ao servidor 
ocupante do cargo de PROFESSOR “B” DOCENTE. 
 
NOME: MATR. Nº: CESSA EM: 

ANDERSON BORGES DA SILVA 993/01 01/12/2012 
 

Parágrafo Único – A revogação da gratificação foi motivada em virtude 
de não comparecimento à  Escola. 
 
Art. 2º) – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paty do Alferes, 07 de dezembro de  2012. 

 
RACHID ELMÔR  

PREFEITO MUNICIPAL 

RESOLUÇÃO SMS Nº 002/2012/FMS                                     Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012 
 

APROVA A CRIAÇÃO E IMPLANTAÇÃO DO     
CAPS I NO MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições 
legais e, 

  

Considerando a Deliberação CMS Nº 03/2012, de 05/12/2012, da Plenária Ordinária 

do Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, de 09 de outubro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, a Criação do CAPS I no Município de Paty do Alferes. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação revogadas as  

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012. 

 
PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES 

Secretário Municipal de Saúde 
Paty do Alferes/RJ 

RESOLUÇÃO SMS Nº 003/2012/FMS                                     Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012 
 

APROVA A PROGRAMAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA PARA AÇÕES DE ESTRUTURAÇÃO 
E FORTALECIMENTO DA GESTÃO 2013 NO 

MUNICÍPIO DE PATY DO ALFERES. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
  

Considerando a Deliberação CMS Nº 04/2012, de 05/12/2012, da Plenária 

Extraordinária do Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, de 27 de novembro de 

2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, a Programação de Vigilância Sanitária para ações de estruturação  

e fortalecimento da gestão 2013 no Município de Paty do Alferes. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação revogadas as 

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012. 
 

PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Paty do Alferes/RJ 

RESOLUÇÃO SMS Nº 004/2012/FMS                                     Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012 
 

APROVA  A  PRESTAÇÃO  DE  CONTAS  DO  2º 
QUADRIMESTRE DO ANO DE 2012 DO FUNDO 
MUNICIPAL   DE   SAÚDE   E   DA   SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
  

Considerando a Deliberação CMS Nº 05/2012, de 05/12/2012, da Plenária ordinária 

do Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, de 13 de novembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, a Prestação de Contas do 2º Quadrimestre do ano de 2012 do  

Fundo Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde de Paty do Alferes. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação revogadas as  

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012. 
 

PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Paty do Alferes/RJ 

RESOLUÇÃO SMS Nº 005/2012/FMS                                     Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012 
 

APROVA  O  RELATÓRIO  ANUAL  DE GESTÃO – 
RAG 2011, DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E 
DA   SECRETARIA   MUNICIPAL  DE  SAÚDE    DE 

PATY DO ALFERES. 
 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PATY DO ALFERES, no uso de suas atribuições legais e, 
  

Considerando a Deliberação CMS Nº 06/2012, de 05/12/2012, da Plenária Ordinária 

do Conselho Municipal de Saúde de Paty do Alferes, de 13 de novembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar, o Relatório Anual de Gestão – RAG 2011, do Fundo Municipal de  

Saúde e da Secretaria Municipal de Saúde de Paty do Alferes. 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor, na data de sua publicação revogadas as  

disposições em contrário. 

Paty do Alferes, 06 de dezembro de 2012. 
 

PEDRO AVELINO D’OLIVEIRA RODRIGUES 
Secretário Municipal de Saúde 

Paty do Alferes/RJ 
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